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ORDEM DE SERVIÇO Nº 023, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2022. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 

PALMEIRA DAS MISSÕES, RS, no uso de suas atribuições legais, em virtude do jogo da 

Seleção Brasileira na Copa do Mundo, resolve: 

 

Art. 1º. Determinar o horário de expediente para os servidores da Câmara Municipal 

de Vereadores, na sexta-feira dia 09 de dezembro de 2022, sendo das 7h às 12h. 

Art. 2º. Revogam-se as disposições ao contrário.  

Art. 3º. Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete da Presidência, em 08 de dezembro de 2022. 

 

 

José Carlos Arruda de Arruda 

Presidente 

Registre-se e Publique-se: 

 

 

Gabriel Pereira dos Santos 

          1º Secretário 

 


